Lei Nº 1.778/05 de 29 de abril de 2005. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A BAIXAR PATRIMÔNIO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a dar baixa nos seguintes Patrimônios Municipais:

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

	PLACA
	DISCRIMINAÇÃO

	4243
	Tv 14’ Marca Panasonic

	4266
	Aparelho de CD portátil CD Sisten JWIN

	2537
	Extensão 50 metros

	1746
	Receptor com Controle Remoto marca Century USK 1900


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de abril de 2005.

ALBINO GONÇALVES PADILHA 
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. E Fazenda.

